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À CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ – SP

REQUERIMENTO Nº _________/2026

CONSIDERANDO a prerrogativa constitucional do Poder Legislativo de exercer o controle externo do Município, zelando pela correta aplicação do dinheiro público;
CONSIDERANDO a necessidade de total transparência nos recursos aplicados na área da Saúde, especialmente no que tange à terceirização de serviços médicos, plantões e parcerias com consórcios intermunicipais;
CONSIDERANDO a existência do Contrato nº 148/2025, envolvendo a empresa MEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, e a necessidade de apurar eventuais vínculos e repasses financeiros ao Consórcio Intermunicipal de Saúde "8 de Abril";
O Vereador HÉLIO PEREIRA DA SILVA, Presidente desta Casa de Leis, apresenta o presente requerimento para que a Secretária da Câmara, nos termos da decisão liminar proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (Processo nº 2264889-71.2025.8.26.0000) e nos artigos 5º e 10 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), oficie o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que preste, no prazo legal, as seguintes informações:
1. Requer-se o envio de cópia integral do Contrato nº 148/2025 firmado com a empresa MEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, acompanhado de todos os seus anexos, Termo de Referência e do respectivo processo administrativo que o originou.
2. Qual foi a fundamentação legal utilizada para a celebração do Contrato nº 148/2025 com a empresa MEDCOR? A contratação ocorreu de forma direta pelo Município (via licitação própria ou dispensa/inexigibilidade) ou deu-se por intermédio, credenciamento ou adesão a atas de algum consórcio público (a exemplo do Consórcio Intermunicipal de Saúde "8 de Abril")? Requer-se a indicação exata do consórcio utilizado (se for o caso) e a cópia integral do processo administrativo que autorizou a respectiva adesão pelo Município.
3. Independentemente da contratação da empresa supracitada, a Prefeitura de Sumaré possui, atualmente, outros contratos ativos, convênios de repasse ou termos de rateio vigentes com o Consórcio Intermunicipal de Saúde "8 de Abril"? Em caso positivo, requer-se o envio de um relatório analítico contendo: 
a) A relação completa e a numeração de todos os instrumentos contratuais vigentes com este Consórcio; 
b) O objeto específico e o escopo de atuação de cada um; 
c) Os valores globais pactuados e os montantes totais já pagos a este Consórcio nos exercícios de 2025 e 2026.
4. Qual o valor total já empenhado, liquidado e pago para a execução dos serviços relativos ao Contrato nº 148/2025 desde o início de sua vigência até a presente data? Requer-se a informação englobando tanto os pagamentos realizados diretamente à empresa MEDCOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA quanto os valores repassados indiretamente por meio do Consórcio Intermunicipal de Saúde "8 de Abril" (ou outro consórcio intermediador) para o custeio destes serviços específicos. Requer-se o envio de relatório analítico das notas fiscais e cópias dos comprovantes de pagamento.
5. Qual é o escopo exato dos serviços contratados junto à MEDCOR? Requer-se a especificação de quais unidades de saúde do município estão sendo atendidas por esta empresa e como é calculada a sua remuneração: o município paga por hora médica, por plantão realizado ou por exames efetuados?
Câmara Municipal, 17 de março de 2026.



HÉLIO SILVA
Vereador - Presidente
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